
Câmara Municipal de Pedro Canário
EsrADo uo rspÍnrro sAl\tro

GABINETE DO VEREADOR

tttorcnçÃo No izarzoig

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Pedro Canário
Estado do Espírito Santo.

O Vereador MESSIAS ALVES COELHO, no uso de suas atribuiçÕes,

com amparo no artigo 110 inciso Vlll, do Regimento lnterno Cameral, propÕe ao
Egregio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à
Secretaria Municipal de Governo: Que seia incluindo no calendário de eventos do
Município o dia do Futebol Solidário a sêr comemorado no segundo Íinal de
semana de Dezembro.

Justificativa

Tal indicação tem o intuito de fortalecer o esporte no nosso município, tendo em vista
que já acontece há três (03) anos o Jogo das Estrelas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do
Espírito Santo.

Em '13 de setembro de 2019

ELHO
Vereador
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